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ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/000í -98 - Telefax: (0xx75) 33392í 50 / 2í28
E-mail: gâbinetê@soutosoares.ba.gov.bÍ

CONTRÂTO DE FORNECIMENTO N' O3O/2O26FOR-PMSS.
REF.: DISPENSA DE LICTTAÇÃO N'004/2026PMSSDr

INSTRUMENTO CONTRATL]AL QUE
CELEBRAM ENTRE SI O MUNICIPIO DE
SOUTO SOARf,S E A EMPRESA ROMILSON
MARTINS DE OLIVEIRA.

I - CONTRATANTES: O MUNlCiptO OU, SOUTO SOARES. Pessoa Jurídica de Direito
Público Interno, com sede na Av. José Sampaio, n'08, Prédio, Centro. inscrito no CNPJMF sob o n.o
13.922.554/0001-98, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa ROMILSON MARTINS
DE OLIVEIRA pessoa juridica de direito privado, com sede na Rua Planalto, N" 52, Centro, Souto
SoaresiBA, CEP:46.990-000, inscrita no CNPJMF sob no. 64.723.73610001-70.

II - REPRESENTANTES: Representa o CONTRATANTE o Prefeito Municipal, Sr. LLCAS
TADEU DE OLMIRA, brasileiro, casado, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o n"
827.249.625-91 e portador do RC. n' 9973 57.110/SS P-BA. residente e domiciliado na Travessa Dr.
Otto Alencar, N" 76, Centro. nesta Cidade, e representante legal do CONTRATADO, o Sr.
ROMILSON MARTINS DE OLIVEIRA, portador da Carteira de identidade no 08.7 62.224-67
SSP/tsA, inscrita no CPF no 004.045.265-13. residente e domiciliado na Rua Planalto, no 52, Centro,
nestâ Cidade.

III - DA AUTORZAÇÀO DA DISPENSA: O presente Contrato é celebrado em decorrência do
Processo de Dispensa de Licitação n" 004/2026PMSSDI, de interesse da Secretaria Municipal de
Educação, que faz parte integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse contido.

IV - FUNDAMENTO LECAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condiçôes nele contidas,
pelaLei 14.13312021, com base no caput doart.72 e art.75, ll.

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

CONTRATAÇÀO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S), PARA O FORNECIMENTO DE
CARNES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE SOUTO SOARES,
FUT\'DOS MUNICIPAIS E DEMAIS SECRETARIAS QUE COMPÕEM A ESFERA MLT\IICIPAL.
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE
REFERENCIA, conforme proposta vencedora na Dispensa n" 004/2026PMSSDI.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA OBRIGAÇÃo »ns PARTES

2.1 Além das obrigações resultantes da observância da Leí 14.1331202 I , são obrigações dO Contratado

2.1. O contratado deverá realizar o fomecimento das cames solicitadas de lorma regular, pontual e
dentro dos prazos estabelecidos no contrato, atendendo às especificaçôes e quantidades exigidas
pela Prefeitura Municipal de Souto Soares e suas respectivas Secretarias
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2.2. O Contratado deverá fomecer todas as notas fiscais pertinentes ao fornecimento dos produtos,
de acordo com a legislação vigente, e cumprir com todos os requisitos fiscais e tributririos.
garantindo a transparência nas transações comerciais;
2.3. Atender prontamente as solicitações que se fizerem necessárias referentes ao fomecimento
contratado e aos docunentos de interesse do Contratante;
2.4. O Contratado deverá garantir que as carnes fomecidas atendam às normas de segurança
alimentar, higiene e saúde pública, conforme as legislações sanitírias em vigor. As cames devem
ser frescas, de boa qualidade, sem qualquer tipo de contaminaçào;
2.5. O ContÍatado será responsável pelo lÍansporte das carnes até o local de entrega, devendo
garaÍtir que as condições de transporte respeitem as norrnas de segurança alimentar, evitando
qualquer tipo de contaminação ou deterioração dos produtos.
2.7 - Manter, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitaçâo e qualificação
exigidas para a contratação com a Administração Pública;

2.2 - Além das obrigaçôes resultantes da observância da Lei 14.133D021, são obrigações da
CONTR{TANTE

I Cunprir todos os compromissos financeiros assumidos com o Contratado;
II Notificar, formal e tempestivamente, o Contratado sobre as irregularidades observadas no
cumprimento deste Contrato.
III Notificar o Contratado por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer
débitos de sua responsabilidade;
IV Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.

CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA

3.1. Os fomecimentos deverão ser efetuados na sede do município, por semana, preferencialmente,
todas às sextas-feiras, devendo o licitante vencedor providenciar a entrega no pr.vo máximo de até 02
(dois) dias, após a Autorização de Fomecimento.
3.2. Verificada a não conformidade da mercadoria ou de algum dos produtos, o licitante vencedor
deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sujeitando-se
às penalidades previstas neste Edital.
3.3 Os gêneros alimentícios (CARNES) deverão ser entregues adequadamente, de fonna a permitir
completa segurança durante o transporte, deverão ser transportados em recipiente que mantenha a

refrigeração do produto, de modo que não perca as suas propriedades nutricionais e não haja
deterioração;
3.4 A Nota Fiscal./Fatura deve ser entregue, obrigatoriamente, junto com o seu objeto e emitidas de
acordo com as Autorizações de Fomecimento.

CLÁUSULA QUARTA - DO vALoR E CoIDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. O valor global do contrato é de R$ 64.314,80 (sessenta e quatro mil, trezentos e catorze reais e
oitenta centavos).

4.2. No valor pactuado estâo inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da operação
adjudicatória concluída, inclusive despesas com fietes e outros.
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4,3. O pagamento seÉ efetuado mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal

4.4 - A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pelo licitante vencedor/Contratado, obrigatoriamente
colr o mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das
propostas de preços, bem como da Nota de Empenho;

4.5 - Em caso de devolução da Nota Fiscal,/Fatura para correçâo. o przvo para pagamento passará a

fluir após a sua reapresentação.

4.6. O pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contÍato de que se encontra em dia com
suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões
Negativas de Débito para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, para com o FGTS e Certidâo
Negativa de Débitos Trabalhistas.

5. DO PREÇO E DO REAJUSTE:

5.1 Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocora o desequilíbrio econômico
financeiro do Contrato, conforme disposto no Art. 135, parágrafo 3" da Lei 14.13312021.

CLAUSULA SEXTA. DO PRAZO

6.1. O prazo do contrato será até 0610212027, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes e
nos temos da Lei 14.13312021 .

CLÁUSULA SÉTIMA - RECURSo ORÇAMENTÁRIO:

7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato correrão a cargo da seguinte
dotação orçamenúria:

UNTDADE ORçaÀ{B*t^RlA: 02.02.01 - SECRETARIA MLiNICtpAL DE GESTÀO E
rNovAÇÀo.
PROJETO/ ATIVIDADE:2008 - Manutenção e desenvolvimento das ações da secretaria de gestão e

inovação.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.0000 Material de Consumo
FONTE:1500
LNIDADE ORÇAMENTÁR]A: O2.O8.OI - SECRETARIA MLNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2154 - Desenvolvimento e manutenção das ações da secretaria municipal de
infraestrutura.
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
Fonte: 1500
LNIDADE ORÇAMENTÁRrA: 02.06.01 - SECRETARTA MLTNTCTPAL DE AÇÃO SOCTAL.
PROJETO/ ATIWDADE: 2087 - Desenv. e Manutenção das Ações da Sec. Mun. De Ação Social
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
Fonte: 1500
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LTNIDADE
TURISMO

ORÇAMENTAzuA: 02.12.01 SECRETARIA MLNICIPAL DE CULTURA E

PROJETO/ ATIVIDADE: 2074 - Desenv. e Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Cultura
e Turismo.
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 Material de Consumo.
Fonte: 1500
LNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.06.01 - Secretaria Municipal de Açào Social.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2087 Desenv. e Manutenção das Ações da Sec. Mun. De Ação Social
PROJETO/ ATIVIDADE: 21 02: Manutenção das Ações PSB Serviço de Convivência e

Fortalecimento de Vinculos.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2039: Manutenção das Ações de Proteção Social.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2095: Manutenção do Programa Primeira Infância.
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 Material de Consumo.
Fonte: 1660
Fonte: l66l

8. CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:

8.1 Nos termos do art. 155 e 156 da Lei n. l4.ll3/21, fica estipulado as seguintes penalidades

Art. 155.O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes inliações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause g'ave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de lato superveniente devidamente

justificado;
Vl - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o ceÍame ou prestâr

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execuçào do confiato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íiaude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a fiustrar os objetivos da licitação;
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n' I 2.846, de I o de agosto de 20 I 3.

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas inÍrações administrativas previstas nesta Lei
as seguintes sanções:

I - advertência;
II - multa;
III - impedimento de licitar e contratâr;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

ss 1'Na aplicação das sanções serão considerados:
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I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem paÍa a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norrnas e

orientações dos órgãos de controle.

§ 2'A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela
infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave.

§ 3'A sançào prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou
do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 307o (trinta por
cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável
por qualquer das infiações administrativas previstas no art. 155 desta Lei.

§ 4'A sanção prev ista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta
Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedtá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado
a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

§ 5'A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável
pelas infrações administrztivas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XII do caput do art. 155 desta
Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, m, IV, V, VI e VII do caput do
referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4o

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administraçào Pública direta
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

8,2. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-
se o Princípio da Proporcionalidade, em raz.ão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e

comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em
que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação dapena.

8.3 - As multas de que trata este capitulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicaúrias em conta corrente
em agência bancária devidamente credenciada pelo município no príLzo máximo de 05 (cinco) a contar
da data da notificação, ou quando for o caso, cobrada judiciahnente.

8.4 - As multas de que tratá este capítulo, serão descontadas do pagamento eventualmente devido pela
Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatária em contâ
corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco)
dias a contar da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialrnente.

CLÁUSULA NONÂ. DA RESCISÃO CONTRÀTUAL

9,1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos
casos enumerados nos incisos art- 138 da Lei Federal n' 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA PTIBLICAÇÃO

10.1. Dentro do prazo legal estipulado na Lei n 14.133/21, contado de sua assinatura, o

É
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CONTRATANTE providenciará a publicação de resumo deste Contrato na imprensa oficial do
município.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA FISCALIZAÇÃO

12.1. O gerenciamento e a fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s)
ficará a cargo do(s) servidor(s) designado(s) conforme Decreto no 053 e 057 de 06 de Janeiro de 2025,
ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das especificações do material com as

exigências contrafirais e pelo seu recebimento definitivo na forma do art. 140, II da Lei n'
14.13i12021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens que não estejam de acordo com as

especiÍicações deste Termo de Referência, competindo-lhe ainda dirimir as possíveis dúvidas que
surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à Administração.
72.2. Fica reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular
omisso ou duvidoso não previsto neste edital e tudo o mais que se relacione com objeto licitado, desde
que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.
12.3. As decisões que ultrapassarem a competência do hscal do Municipio deverá ser solicitada
formalmente pelo Fomecedor conEatado a autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1. Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir questões oriundas deste Contrato

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente teÍno, em 02 (duas) vias de igual teor e forma. as quais
foram lida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemuúas.

SOUTO ARES-BA, 06 de evere 26

9-------.-..-.---_-.
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LUCAS TADEU DE OLIVEIRA
PREF'ETI O MUNICIPAL
CONTRATANTE

Testemunhas

DE OLWEIRA
CNPJ n" 64.723.73610001-70
CONTRÁTADO
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EXTRÀTO DE CO}-TRATO

Contrato de Fornecimênto \' 030/2026Í-O R-l'Ilss
Contrrtântc: Prcleitura ivÍunicrpal dc Soulo Soares

CNPJ: I 1.922.55,{/0001-9lJ

obJCtO: CONTR-A.TAÇÀO DE EIVIPRESAiS) ESPECIALIZAT]A(S). PARÀ O FORNF-CIMÊNTO DE

CAll,\ES PARÁ ATENDIR AS NLCESSIDADI]S DA PRIII'LITURA DI SOUTO SOAR-ES,

FT,NDoS I,ILINICIPAIS E DEMAIS SECRETARIAS QUE COMPÕÉM A ESFERA MLI].TICIPAL
Proponente/HornoloÊado: RONtILSON II^RTINS DE OLMIR pessoa juridica de direito privado,

com sede na Rua Planalto. no 52. Ccntro, Souto Soares/flA, CEP: 46-990-000, inscÍita no CNPJ,MF sob

no. 6-1.721.716i 0001 -70.

valor Global: RS 64.i 14,80 (scsscnta c quütro mil, trczcDtos e catorzc rcais c oltcnta ccnlâ\'os).

uNIDÀDE onçrverrÁnle: 02.020t - sECRETARL\ IíLNICIPAL DE GESTÀo E

NovAÇÀo.
PROJETO/ ÁTI\/IDADE: 2008 - Manutenção e desenvolvimento das açôes da secretaria de gestâo e

inovação.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.0000 N'Íatcrial de Consumo
FONTE' I5OO

u.\--tDADE ORÇAN,lrNtÁ2.l: O2.ott 0t SECRET,A.RIA lvlUÀ-lCtPAL DE. INFRÂESTRUI u-RA.

PROJETO./ ATIVIDADE: 2154 Desenvollimento e nranutençâo das ações da secretaúa municipal de

in fÍaes tru tura.
ELEMENTO DÊ DESPES^: 3390i0 Mârcnal dc Consumo.

Fonte: 1500

uNrD.{DE oRÇ.4.MENtÁnt,r: 0:.06.01 sECRETARIT\ MLNICIPAL DE 
^ÇÀo 

socl^L.
PROJETO/ ATIVIDADEi l0ll7 - Desenv. e Manutenção das Ações da Sec Mun De Açâo Social

ELEIIíENTO DE DESPES^: 119030 Materialde Consumo.

Fonte: I500
UNIDADE ORÇ,A]\,ÍT.'T, RIA O2.I2,OI _ SECRETAR]A I'UNICIPAL DE CULTURA E

TURIS]UO.
PROJETO, ATIVIDADE: 1074 - Dcscnv. c \{aDuÍcnÇão das AÇõcs da Sccrctaria l'"lu[icipal dc Cultura

e Turismo.
ELEMENIO DE DESPESA: i39030 lVaterial de Consumo.

Fonte: 1500

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02 06.01 - Secretaria \1unicipal de Açâo Social.

PROJETOI ATMDADE. 2087 - Desen! e Manutençào das Açôes da Sec. tíun De Ação Social

PROJETOI ATIVID,A.DE: 210?. l\'lanutcnção das Açôes PSB Scr"iço de Convir'ência e

FoÍtâlecimento de Vinculos
PROJETO/ ATMDADE:2019: Manutenção das Ações de Protcção Social

PROJETO,' ATIVTDADE: 3095: Manutençâo do Programâ Prinreira Inlãncia.
ELEMENTO DE DESPESA: l-190110 - N,laterial de Consumo.

Avonida José P€rohe Sampaio | 08 l-Cêntro I Souto Soares-Ba

tYww.soutosoares. ov.br
Esr€ docJmsnlo Íoisssnado drqrlâlÍnente poÍ SERASA Exp€nan

1 BFASF9F5EFOAgF 7CEF78BFD5AA6Â879
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ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL
Avenida Jo6ó Sampaio,0S C€ntro- Bahia CEP - 45990{00
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Fonte: 1660
Fontei l66l
Período de vigênci. do Contrtto: 06/02':026 a 06i02 2021

PreÍeilo IÍunicipat: Lncc' Trd(u dc Olivcirir.

ÂvonHà José PsreiÍq Samqaio | ry I CêDEo I S44o 9grÊ8-Ba
urwrv.sodósoares. ba. góv.br

Este docums^io foiesshado úgltâlrnenl6 poí SERÂSA E4eíiân
1 BFAS F 9É 5E FOA9F 7CEF78BF O5AÁ6AB 79
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